
,&
''«,-a«nüH
-.;@Í

Sugere ao Poder Executivo, por
intermédio do Departamento de Estrada

e Rodagem - DER/DF, a implantação do

anel viário com a duplicação e o
asfaltamento da DF-270 e da DF-100

CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Gabinete do Deputado Distrital Reginaldo Sardinha - Avante

INDICAÇÃO N'

(Do Sr. Deputado Reginaldo Sardinha)

llID 1041r2019

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, nos termos do

art. 143 do Regimento Interno, sugere ao Poder Executivo, por intermédio do

Departamento de Estrada e Rodagem - DER/DF, a implantação do anel viário com a

duplicação e o asfaltamento da DF-270 e da DF-100. ...,...--------.i.=
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As referidas rodovias dão acesso ao Município de Formosa (GO) e

servem como principal rota de escoamento da produção agrícola da Comunidade Café
Sem Troco

A produtividade de soja no Distrito Federal, segundo divulgado pela

Companhia Nacional de Abastecimento (CONAB) teve uma alta de 18.86%. Já a

colheita do feijão foi estimada em 2.200kg/ha, incremento médio de 15,8% em relação

à safra anterior, na mesma área plantada na safra anterior (1 0,9 mil hectares).

Logo, sendo a região um importante fator gerador de economia para o

Distrito Federal, e considerando que com a devida infraestrutura viária instalada, os

produtores rurais da região poderão escoar a safra com mais segurança, com redução

de custos, além de proporcionar aumento do turismo rural.

Diante do exposto, conclamo os nobres parlamentares para a aprovação

da presente proposição.

Sala das sessões, em e 2019

Deputado REGI DINHA
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Ao Setor de Protocolo Legislativo - SPL para as devidas providências e, em
seguida, ao Setor de Apoio às Comissões Permanentes - SACP, para
encaminhamento para análise de mérito.

[] CCJ (art. 63/RICLDF)

[] CEOF (art. 64/RICLDF)

1118] CAS (art. 65/RicLDr)

[] CDC (art. 66/RICLDF)

LJ CDDHCEDP (art. 67/RICLDF)

[] CAF (art. 68/RICLDF)

1] CESC (art. 69/RICLDF)

[1:] CSEG (art. 69-A/RicLDr)

[] CDESCTMAT(art. 69-B/RICLDF)

11::] CFGTC(art. 69-C/RICLDF)
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Praça Municipal, Quadra 2, Lote 5 Setor de Indústrias Gráficas Fone: +55(61)3348-8276
Brasília - DF - Brasil CEP: 70.094-902


